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Nonrear servidores nrunicipais como .fiscal e

suplente de ÁTÁ5.

PAULO VICENTE NUNES, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1". Nomear MARCOS ROGERIO RUBIO, ocupante do cargo de Operador
de Máquina Especial, lotado (a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como
fiscal e nomear DIEGO HENRIQUE DA COSTA DE SOUZA, ocupante do cargo de

Operador de Serviço de Saneamento de Esgoto, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto, como suplente do Fiscal das ATAS n'07012025 a 08212025, referente ao

Pregão Eletrônico n" 015/2025, o qual tem por objeto: Registo de preços para Pregão

Eletrônico com Registro de Preços para contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais hidráulicos, a fim de atender os departamentos de

arrecadação, água e esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do
município de Lucas do Rio Verde - MT.

Art,2" São atribuições dos (as) servidores (as) acima mencionados (as)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento conaatual e o edital da licitaçào a ser fiscalizado, ânotando

em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os

demais setores competentes daAdministraçâo para o fiel cumpÍimento das cláusulas neles estabelecidas;

ll - Coordenar. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade c emitir
respectivos relató.ios;

III - Propor a celebração de aditivos ou rcscisâo, quando necessário;
lV - Controlar o prazo dc vigência do instÍumento conlralual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter corltlole atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o

valor do conkato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as

incgularidades cometidas passíveis de penalidadc;
VII - Solicitar, à unidade competentc, esclarecimentos acerca do conaato sob sua responsabilidade:
VIII - Autorizar, formalmente. quando do término da vigência do contrato, a liberaçâo da garantia

contÍatual em favor da contratada:
IX - Manteç sob sua guarda, côpia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridade compctcnte, eventuais pedidos de modificaçôes no cronograma fisico-

financeiro, substituições de rnateriais e equipamentos, fomrulados pela contÍatada;
Xl - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contnto;
Xll - Recebcr e atestar Notas !'iscais e elcaminlrá-las à unidade competente para pagamento (medições

e no caso de material direto Iras obras conferir em conjunto com o almoxarifâdo e atestar);
XIII - Verificar se o prazo de entrega. especificações e quantidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratual;
XIv- - Notificar a contratâda paÍa sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a

enaega dos matcriais:
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicaçâo de penalidades quando houver descumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a execução contratual, em scus aspeclos quartitativos o qualitativos;
XVll - Registar todas as ocorrôncias surgidas durante a cxccução do objeto e aplicar as devidas

penalidades do contrato;
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XVIII - Detemlinar a repüação, corrcção, remoção, reconstruçào ou substituiçào, às expensas da

cnrPresa contratada, no total ou em paíe, o objeto do contato cm que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
ou fomecimento executado em desacordo com

- Deve rejeitar, no todo ou em paíe, obra, serviço

o contÍalo:
XX - Exigir e asseguÉr o cumprimento dos prazos previamente estâbelecidos:

XXI - E;igir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspectivos termos aditivos (vcÍificar a

existência de possível subcontràtação vedada contÍatualmente, por excmplo);

XXII - Aprovar a medição dos scrviçtls efetivamenti realizados' em consonância com o regime de

"*a"oçao-i."ui.to 
no contrato (o fiscal jamais dcve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente

executados);- 
XifU - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões

ou providências que ultrapas§arem sua competência, em fàce de risco ou irninência de prejuízo ao interesse

oúblico:
"-""'"' **r, - Dcve protocolar, junto à autoridade superior' qualquer registro de dificuldade ou

i-pos"ibiliàad" para o cu'mprimento á".,"' obrigações, com identificaÇão dos elementos impeditivos do

exàrcício da atividade, além ãas providências e sugestões que porventula entender cabíveis;

XXV - Recebcr o objeto conÍatual, mediante teImo circunstanciado as§inado pela§ paÍcs;

XXVI - Emitir atcstados de avaliaçào dos serviços prestados (ceÍtidõcs ou atestados);

XXVII - Deve observar a Norma Intema n' 19/2008 do Controle Intemo' que disciplina as

responsabilidades do fiscal de contrato;
XXVlll - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a dcvida antecedência;

XXIX - Dcverá anotar em registro prôprio toda§ as ocoÍrências relacionadas com a execução do

contrato, delerminando o que for neceisário à àgularizaçao das faltas ou defeitos observados' através de

notificações cscrita com protocolamento;
)(XX - Se manter informado com relaçào aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal

de Contas do Estado
XXXI - Não deve atestar serviços nào Íealizados, procedeÍ o pagamento de sewiços nào exrcutados'

exrredir nota§ fiscais ..frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidadc inl'erior

;"í#il;: ;;;;;.úroi-i"u.Juar. ou scrviços em desacordo com o-projeto básico ou termo de rcferência,

conceder aditivos indevidos; - Se manier informado com relação aos prazos com o responsávcl pelo

envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dçveres atribuídos ao Fiscal do

Contrato. implicârâ na instauração de processo aàministativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil'

;;;i;r;" aàministratira, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decoÍentes a eventuais multas

aplicadas pelo TCE' iXXltt - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fisÇal

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesi

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 4" Ficam revogadas as disposiçõ em co

cas do

ntrário.

Verde,MT, 0 I de outubro de 2025 -

E NUNES
or Executivo do SÁAf,

Publique-se, registre-se ra-se.
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